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RESUMO 

Esta pesquisa foi realizada com o intuito de demonstrar que as normas fiscais nem sempre se 

adequam ao tipo de actividade de uma determinada empresa. Sendo o objectivo principal de uma 

empresa a maximização do lucro, este pode ser influenciado por normas fiscais na medida em 

que existem custos contabilísticos que fiscalmente não são aceites.  

A problemática do tema, relaciona-se com os custos não aceites fiscalmente em sede do Imposto 

sobre o Rendimento de Pessoas Colectivas (IRPC) e Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 

não dedutível, inerentes a aquisição, reparação, manutenção e combustível das viaturas e 

motociclos utilizados em empresas de correio, onde em sede do IRPC deduzem apenas 50% 

daquelas despesas. A pesquisa baseou-se no método bibliográfico e estudo de caso realizado na 

Skynet empresa que opera neste ramo de negócio, uma vez que aqueles activos fixos tangíveis 

constituem os principais meios utilizados no exercício das suas actividades. 

O corpo do trabalho é constituído por uma introdução, onde se apresenta o problema, as 

hipóteses, os objectivos e a metodologia. De seguida é apresentado a revisão bibliográfica onde 

se aborda o enquadramento fiscal e o contabilístico de forma a dar uma melhor compreensão 

sobre o tema, depois apresenta-se o estudo do caso, uma breve discussão sobre os resultados 

obtidos e finalmente as conclusões e recomendações e a bibliografia onde foram seguidas as 

Normas do American Psychological Association (APA).  

Esta pesquisa levou a conclusão que, de facto as limitações preceituadas pelas normas fiscais no 

que refere as viaturas e motociclos utilizadas por empresas de serviços de correio penalizam 

estas empresas, na medida em que a carga fiscal constitui uma fonte de descapitalização da 

empresa no decorrer do tempo, pois a empresa terá lucros reduzidos, influenciando não só no 

desempenho da empresa assim como na sua estabilidade.  
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CAPITULO I – INTRODUÇÃO 

 

A tributação nas empresas, quer nas despesas, assim como no rendimento, embora 

aparentemente fácil, reveste-se de alguma complexidade, na medida em que na óptica das 

despesas, no caso concreto do IVA, existem despesas que não são dedutíveis, e na óptica do 

rendimento existe uma diferença entre o lucro contabilístico e o lucro fiscal, pois o lucro 

contabilístico é  determinado de acordo com princípios e normas contabilísticas e o lucro fiscal é 

apurado de acordo com as normas fiscais, influenciando nos resultados gerados pelas empresas.  

O foco deste trabalho incide sobre as viaturas ligeiras e motociclos que constituem os principais 

activos fixos tangíveis de exploração usados nas empresas de serviços de correio no exercício 

das suas actividades. Por causa das divergências de interesse entre as entidades económicas e as 

autoridades fiscais, muitas vezes os custos incorridos pelos sujeitos passivos diferem com os 

aceites fiscalmente para a determinação do resultado líquido da empresa.  

As normas contabilísticas exigem que as empresas apresentem as demonstrações financeiras 

reflectindo todas as transacções havidas durante o exercício, porém, as normas fiscais não 

reconhecem como custos dedutíveis algumas transacções, neste caso concreto dos custos 

suportados na aquisição, reparação, manutenção e combustível de viaturas ligeiras e motos 

utilizados em empresas de serviço de correio, cuja actividade principal e a entrega e recolha de 

correio. 

O tema que se pretende abordar é referente a uma das faces do IVA, bem como a determinação 

da matéria colectável em sede do IRPC, subordinando-se ao tema “Impostos não dedutíveis em 

viaturas ligeiras e motociclos nas empresas de serviço de correio – O caso Skynet”. 
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1.1. Delimitação do Tema  

É importante considerar que o impacto dos impostos sobre as empresas não reside apenas no 

nível de taxas a aplicar quer na óptica da despesa em geral, bem como na óptica do rendimento, 

mas também nas despesas e custos fiscalmente aceites que concorrem para a formação da 

matéria colectável, sendo que o Estado ao regular as normas fiscais, determina também as 

normas contabilísticas a serem adoptadas pelas empresas, que poderá divergir dos objectivos 

preconizados pelo empresariado. 

Deste modo o trabalho a ser elaborado aborda as implicações resultantes do IVA não dedutível, e 

dos custos não aceites na formação da matéria colectável para o cálculo do IRPC, concretamente 

no caso da aquisição de viaturas ligeiras e motociclos, a respectiva reparação e manutenção, 

despesa com combustíveis, no caso particular da Skynet cuja actividade principal é o serviço de 

correio.  

 

1.2. Problema de Estudo 

A actividade principal realizada pela Skynet consiste no serviço de correio expresso nacional e 

internacional. Um dos maiores activos que empresas do género possuem são as viaturas ligeiras 

e/ou motociclos, que tem servido para concretização da respectiva actividade que se resume na 

entrega e recolha de correio.  

O IVA suportado na aquisição de viaturas ligeiras e motociclos, respectiva reparação e 

manutenção, assim como o combustível, meios estes que servem para o funcionamento normal 

da empresa, não é dedutível, conforme estabelecem as alíneas a) e b), do nº 1, do artigo 20, do 

CIVA, aprovado pela Lei nº 32/2007, de 31 de Dezembro, sendo este considerado como um 

custo adicional do exercício ou do activo fixo tangível.  

As despesas discriminadas no parágrafo anterior, no acto da determinação do lucro tributável em 

IRPC, são dedutíveis apenas em 50% do seu valor, tal como prevê o nº 4, do artigo 36, da Lei nº 

34/2007, de 31 de Dezembro, o que significa que os restantes 50% adicionam-se ao lucro 

tributável, aumentando deste modo a matéria colectável. 
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 No mesmo sentido, o regime fiscal das depreciações e amortizações referentes a viaturas 

ligeiras, mistas, são apenas aceites como custos fiscais, a parte correspondente a 800.000,00 MT, 

tal como prevê a alínea e), do artigo 27, do CIRPC. 

Os factos acima referidos constituem uma penalização para empresas deste ramo de serviços, na 

medida em que não deduzem o IVA suportado nas situações já descritas, e deduzem em sede do 

IRPC apenas 50% daquelas despesas, o que efectivamente põe em causa a operatividade e 

estabilidade da empresa. 

Em decorrência da problemática supramencionada questiona-se: 

“Até que ponto, o IVA não dedutível e os custos não fiscalmente aceites em IRPC inerentes 

às viaturas ligeiras e motociclos, influenciam nos resultados da empresa?”  

 

1.3. Hipóteses 

H1. A não dedutibilidade do IVA e dos custos não fiscalmente aceites, não tem nenhum impacto 

nos resultados da empresa, uma vez que a margem de lucro possivelmente cobre os custos 

incorridos; 

H2. As limitações preceituadas pelas leis fiscais influenciam negativamente nos lucros da 

empresa na medida em que esta arca com os custos para se tornar competitiva; e 

H3. Apesar da existência de custos não fiscalmente aceites inerentes às viaturas ligeiras e 

motociclos, a empresa goza de um tratamento especial, por parte das autoridades fiscais, que tal 

norma não lhe seja desfavorável do ponto de vista dos resultados financeiros. 
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1.4 . Relevância do Tema 

A abordagem que foi empregue no presente trabalho visa demonstrar que a não dedução do IVA 

e a consideração pela metade em IRPC das despesas em causa suportadas, influenciam no 

desempenho financeiro da empresa.  

A problemática resulta claramente nos conflitos existentes entre as normas contabilísticas e 

fiscais, pois os custos não aceites fiscalmente encontram a sua lógica dentro da fiscalidade, 

entretanto, numa lógica contabilística, cujo objectivo e apresentar um desempenho financeiro da 

empresa de uma forma verdadeira e apropriada, aquele tratamento fiscal colide com esta lógica, 

razão pela qual consideramos relevante abordar este tema. 

Deve-se também essencialmente ao facto do cenário actual, a área dos impostos desempenhar um 

papel preponderante quer no âmbito pessoal, quer organizacional, e como tal necessitar de um 

estudo crescente do ponto de vista académico, prático, assim como por parte das organizações 

empresariais. 

 

1.5 . Objectivos 

1.5.1. Objectivo Geral 

Pretende-se demonstrar o impacto dos custos fiscais não dedutíveis em IRPC e do IVA não 

dedutível nos resultados, inerentes as viaturas e motociclos utilizados nas empresas de serviço de 

correio.  

 

1.5.2. Objectivos Específicos 

 Estudar as normas e os critérios para a determinação da matéria colectável na óptica fiscal; 

 Estudar os critérios contabilísticos para o tratamento dos custos de acordo com o Sistema de 

Contabilidade Empresarial (SCE): Plano Geral de Contabilidade – Normas Internacionais de 

Relato Financeiro (PGC-NIRF), em Moçambique; e 
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 Analisar as diferenças entre os custos contabilísticos e os fiscais e o respectivo impacto sobre 

o resultado líquido das empresas; 

 

1.6 . Metodologia  

Do ponto de vista dos objectivos, o trabalho foi realizado com base na pesquisa exploratória 

tendo como suporte a revisão bibliográfica assente na fiscalidade e na contabilidade, assim como 

na consulta da legislação existente sobre a matéria, e pesquisa em portais patentes na internet. De 

modo a tornar a pesquisa mais perceptível foi usado o método dedutivo associado ao método de 

abordagem qualitativo visto que a perspectiva delineada para a presente pesquisa no concernente 

aos objectivos, problema e hipóteses, não é passível de quantificação, pelo que de forma 

deliberada optou-se em abordar o tema na vertente qualitativa visto que o tema é passível de 

afectar todas empresas do ramo escolhido. 

Feita a revisão bibliográfica, seguiu-se o trabalho de campo, onde foram identificadas empresas 

para o levantamento de questões relacionadas com os custos não fiscalmente aceites, inerentes as 

viaturas e motociclos nelas utilizadas, nomeadamente DHL, Skynet, FEEDEX  Sagitarius, 

CORRE. A escolha destas empresas foi baseada numa escolha de conveniência, pelo que 

procurou-se trabalhar com empresas privadas que operam no ramo de entrega de correio e 

serviços similares que se mostraram disponíveis em colaborar na presente pesquisa.  

Destas empresas, apenas uma respondeu ao questionário, que no caso em apreço é a Skynet, 

sendo que as outras mostraram-se relutantes no fornecimento de informações necessárias 

elaboração do presente trabalho. Para além das empresas, foram efectuadas entrevistas a três 

especialistas em áreas de fiscalidade e três em contabilidade como também uma carta dirigida à 

Autoridade Tributaria de Moçambique (ver anexos), para o esclarecimento das normas 

relacionadas com o problema do trabalho. 

 No âmbito do estudo do caso, feita a recolha da informação e a respectiva análise, evidenciando-

se as principais conclusões em relação aos resultados obtidos tendo como base os documentos 

contabilísticos fornecidos pela Skynet, que se encontram em anexo, e fez-se a comparação entre 

os custos contabilísticos e fiscais, para a validação das hipóteses enunciadas. 
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CAPITULO II - REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

2.1 . ENQUADRAMENTO FISCAL 

Neste ponto é feita uma abordagem relativa a aspectos fiscais que estão relacionados com o 

presente tema, concretamente no que respeita ao IVA e ao IRPC, para uma melhor compreensão, 

deste a sua incidência, regimes em que estão inseridos, valor tributável, bem como as condições 

do direito e exclusão a dedução.     

 

2.1.1. Conceito de Imposto 

Interessa-nos abordar o conceito do imposto uma vez que o presente trabalho debruça-se sobre o 

IVA e IRPC. 

De acordo com Pereira e Mota (2000:28), o imposto é uma prestação coactiva, pecuniária, 

unilateral, estabelecida pela Lei a favor do Estado ou de outro ente público, sem carácter de 

sanção, com vista à cobertura das despesas públicas (finalidades fiscais do imposto) e ainda 

tendo em atenção objectivos de ordem económica e social (finalidades extra-fiscais do imposto). 

 

2.1.1.1. Incidência do Imposto 

A incidência é pois a definição geral e abstracta, feita pela lei, dos actos ou situações sujeitas a 

imposto e das pessoas sobre as quais recai o dever de o prestar. Temos, assim, dois aspectos sob 

os quais pode ser encarada a incidência: o que esta sujeito a imposto (incidência real ou material) 

e quem esta sujeito a imposto (incidência pessoal ou subjectiva), (Ibraimo, 2002:59). 
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2.1.2. IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

2.1.2.1. Definição 

Segundo Ibraimo (2002:179), o IVA é um imposto que incide sobre o valor das transmissões de 

bens e prestações de serviços realizadas no território nacional, a título oneroso, por um sujeito 

passivo. 

De acordo com Pereira e Mota (2000:203), o IVA é um imposto geral sobre as despesas ou sobre 

o consumo, do tipo plurifásico, não cumulativo, onde: 

 É um imposto geral sobre a despesa, pois que, com algumas excepções expressamente previstas, 

abrange todas as despesas com a aquisição de bens ou serviços, suportados no quadro da 

actividade económica. 

É um imposto plurifásico, pois que na sua incidência se situa em cada fase da comercialização 

dos bens, desde o produtor ou importador até a sua transmissão para o consumidor final. 

É um imposto não cumulativo, pois que em cada fase da sua incidência se tributa apenas o valor 

do bem acrescentado nessa fase, em termos de a soma das diferentes parcelas do imposto 

apuradas em cada circuito económico do bem para o consumidor final. 

Analisando a definição dos autores chega-se a conclusão que os mesmos convergem em vários 

pontos na medida em que o IVA é um imposto indirecto que incide sobre o consumo de bens e 

(sobre as despesas), além disso, é um imposto estadual, nacional, de obrigação única.   

 

2.1.2.2. Incidência Real  

Em Moçambique, a base de incidência encontra-se consagrada número 1, alínea a) e b), artigo 1 

do CIVA, aprovado pela Lei 32/2007 de 31 de Dezembro, em que estão sujeitas ao IVA, as 

transmissões de bens e prestação de serviços e as importações. 

 Transmissão de Bens – É a transferência onerosa de bens corpóreos por forma 

correspondente ao exercício do direito de propriedade, (nº 1, artigo 3 do CIVA) ; 
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 Prestação de Serviços – Operação efectuada á título oneroso que não constitua 

transmissão ou importação de bens, (nº 1, artigo 4 do CIVA); e 

 Importação – Considera-se importação de bens, a entrada destes no território 

nacional, (nº 1, artigo 5 do CIVA) . 

Segundo Fumo (2004:09), as transmissões de bens e as prestações de serviços, para se sujeitarem 

ao imposto devem preencher determinados requisitos. 

O primeiro requisito é o da territorialidade, sendo passíveis do IVA as operações efectuadas no 

território nacional. Refira-se que o artigo 1 do CIVA contém igualmente algumas situações de 

excepção ao princípio de territorialidade. Outras excepções verificam-se, ainda, em relação aos 

Regimes Aduaneiros Especiais, onde as operações efectuadas, embora tributáveis por se 

localizarem no território nacional, sujeitam-se a um regime especial de suspensão de direitos 

aduaneiros, pelo que, as normas do  CIVA procuraram acompanhar o mesmo regime concedendo 

isenções do imposto. 

Como segundo requisito, exige-se que as operações sejam onerosas, ou seja, que a uma prestação 

corresponda uma contrapartida.      

 

2.1.2.3. Incidência Subjectiva  

Vimos antes que a sujeição a imposto das transmissões de bens e prestação de serviços é 

condicionada, além de por outros requisitos, pela qualidade de sujeito passivo de imposto do seu 

agente. Daí o interesse em definir o que seja esta figura – sujeito passivo para efeitos do IVA.   

 

2.1.2.3.1. Sujeito passivo 

Os contribuintes do IVA ou seja, os sujeitos passivos, são todas as pessoas singulares ou 

colectivas e empresas que exerçam uma actividade económica ou pratiquem um acto isolado de 

comércio. Por isso, sempre que venderem bens ou prestarem serviços deverão liquidar o IVA aos 
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seus clientes. No caso das importações quem liquida e cobra o IVA são os serviços 

alfandegários, (Comissão do IVA, 1998:4). 

Em Moçambique a incidência subjectiva tem como base legal o disposto no artigo 2 do CIVA.  

 

2.1.2.4. Regime Normal de Tributação do IVA 

O regime normal de tributação do IVA encontra-se previsto nos artigos 15 a 34 do CIVA. Estão 

integrados neste regime, os sujeitos passivos que possuem ou são obrigados a possuir 

contabilidade devidamente organizada, (Comissão do IVA, 1998:18). 

A tributação é feita obedecendo a mecânica e funcionamento normais do imposto. Neste regime 

para o apuramento do imposto a entregar ao Estado utiliza-se o método indirecto subtractivo, 

também chamado o método das facturas em que o contribuinte determina o IVA a pagar, 

subtraindo o IVA suportado nas compras e prestações de serviços do IVA liquidado nas facturas 

passadas aos seus clientes, (Comissão do IVA, 1998:19). 

No Regime Normal os sujeitos passivos devem cumprir com todas as obrigações, desde as 

declarativas, as de facturação, as de escrituração, as de arquivo e conservação de documentos e a 

obrigação principal que é o pagamento (Comissão do IVA, 1998:19).  

 

2.1.2.5. Valor Tributável nas operações internas 

O valor tributável é o valor sobre o qual o sujeito passivo (contribuinte) deve aplicar a taxa de 

forma a liquidar o IVA devido em cada operação efectuada (Comissão do IVA, 1998:8). 

O valor tributável das transmissões de bens e das prestações de serviços (operações internas) 

sujeitas a imposto, há-de ter em conta o valor real da operação: a despesa feita pelo consumidor, 

ou seja, o valor da contraprestação obtida ou a obter do adquirente, do destinatário ou de um 

terceiro, Pereira J. (1994:153). 

Em Moçambique verifica-se o disposto acima no número 5, alíneas a) e b) e numero 6, alíneas 

a), b), C) e d) do artigo 15 do CIVA. 
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Segundo Fumo (2004:75), por se tratar de um imposto sobre consumo, a base tributável devera 

ser o preço pago ou a pagar pelo bem vendido ou serviço prestado, independentemente da pessoa 

que paga ou venha a efectuar o pagamento. 

O imposto apurado é o montante que o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços vai cobrar 

ao respectivo cliente. Não será essa, contudo, a sua divida aos cofres públicos, uma vez que ao 

valor assim cobrado vai subtrair-se o imposto que foi pago aos respectivos fornecedores, sendo 

apenas devida a diferença entre os dois montantes, no período de imposto respectivo. 

As aquisições no território nacional, reparações, manutenções e combustível afectos as viaturas 

ligeiras e motociclos fazem parte das operações internas. 

 

2.1.2.6. Valor tributável nas Importações 

O valor tributável na importação de bens encontra-se previsto no nº 1 do artigo 16 do CIVA, é 

definido como sendo o valor aduaneiro, tal como e definido pela legislação aduaneira, acrescido 

de outros impostos ou taxas a que haja lugar, tributando o real valor da despesa efectuada. 

O valor tributável inclui, se não estiverem compreendidos, os direitos de importação e quaisquer 

outros impostos ou taxas efectivamente devidos na importação, com excepção do próprio IVA; e 

despesas acessórias, tais como embalagens, transportes, seguros e outros encargos, que se 

verifiquem ate ao primeiro lugar de destino dos bens no interior do Pais, (Comissão do IVA, 

1998:8). 

 

2.1.2.7. Dedução do IVA    

A dedução é um mecanismo que consiste em o valor do IVA devido por cada contribuinte ou 

sujeito passivo perante o Fisco não ser o valor do imposto que ele liquidou e cobrou ao seu 

cliente, mas apenas a diferença entre o valor do imposto por ele liquidado e cobrado em cada 

mês e o imposto que os seus fornecedores lhe cobraram na factura das suas compras nesse 

mesmo mês (Comissão IVA, 1998:6). 
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Em Moçambique, o disposto nas alíneas a) e b), numero 1 do artigo 18 do CIVA, consagra que, 

para o apuramento do imposto devido, os sujeitos passivos deduzem, ao imposto incidente sobre 

as operações tributáveis que efectuaram, o imposto que lhes foi facturado na aquisição de bens e 

serviços por outros sujeitos passivos, e o imposto devido pela importação de bens, 

respectivamente. 

Segundo Pereira J. (1994:159), o direito à dedução nasce no momento em que o imposto 

dedutível se torna exigível, efectuando-se mediante subtracção ao montante global do imposto 

devidos pelas operações tributáveis do sujeito passivo, durante um período de declaração, do 

montante do imposto dedutível, exigível durante o mesmo período (método de subtracção). 

 

1
IVA devido = IVA liquidado (nas vendas) – IVA suportado (nas compras) 

 

Em regra, o IVA é autoliquidado, isto é, liquidado pelos agentes económicos (sujeitos passivos), 

a quem compete a entrega periódica do imposto ao Estado, Pereira J. (1994:159). 

A liquidação é feita nas facturas ou documentos equivalentes que os sujeitos passivos passam aos 

seus clientes, cujo total corresponde à soma do preço dos bens com o respectivo imposto. 

Este é o método usado nas empresas de serviço de correio, nas operações que envolvam as 

viaturas e motociclos, pois estas não praticam operações mistas, caso em que teria de se abordar 

outros métodos.  

 

 

 

 

 

                                                      
1
 Formula retirada do livro: Comissão do IVA pág 6. 
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2.1.2.8. Condições para o Direito à Dedução 

No regime normal todo o imposto suportado pelo sujeito passivo na aquisição de bens ou 

serviços necessárias para a prossecução da sua actividade empresarial, sujeita a tributação, é 

dedutível. Tal condição resulta da interpretação do disposto no artigo 19 do CIVA.   

Além das condições já referidas relativas ao tipo de operações realizadas, existem condições 

formais para o direito a dedução do IVA suportado, estando porém, previstas algumas situações 

excluídas do direito à dedução nomeadamente, ter na sua posse, passados em forma legal os 

originais dos documentos de compra, isto é, a factura de compra ou documento equivalente, ou 

bilhete de despacho de importação. Sem prejuízo das correcções previstas no CIVA, a dedução 

deverá ser efectuada na declaração do período de imposto em que tiverem sido recebidos esses 

documentos (Comissão do IVA, 1998:9). 

 

2.1.2.9. Exclusão do Direito à Dedução 

Em Moçambique, exclui-se, todavia, do direito à dedução o imposto contido nas despesas 

abaixo, de acordo com o disposto nas alíneas abaixo do nº 1 do artigo 20 do CIVA:  

a) Despesas relativas a aquisição, fabrico ou importação, locação, incluindo a locação 

financeira, à utilização, à transformação e reparação de viaturas de turismo, barcos de 

recreio, helicópteros, aviões, motos e motociclos. É considerado viaturas de turismo 

qualquer veiculo automóvel, com inclusão de reboque, que, pelo seu tipo de construção e 

equipamento, não seja destinado unicamente ao transporte de mercadoria ou a uma 

utilização com carácter agrícola, comercial ou industrial ou que, sendo misto ou de 

transporte de passageiros, não tenha mais de nove lugares, com inclusão do condutor; 

b) Despesas respeitante a combustíveis normalmente utilizáveis em viaturas automóveis, 

com excepção da aquisição de gasóleo, cujo imposto e dedutível na proporção de 

cinquenta por cento. 

De acordo com o nº 2 do mesmo artigo, não se verifica, contudo o direito a dedução na situação 

seguinte: 
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 Despesas mencionadas na alínea a)do número anterior, quando respeitam a bens cuja 

venda ou exploração constitua objecto de actividade do sujeito passivo, sem prejuízo do 

disposto na alínea b) do mesmo número relativamente a combustíveis que não sejam 

adquiridos para revenda; 

Este é um dos pontos essenciais do trabalho na medida em que esta norma condiciona ou seja 

prevê situações em que exclui dedução do IVA, como é o caso do IVA suportado na aquisição, 

reparação, manutenção e combustível da viaturas lideiras e motociclos utilizadas nas empresas 

de serviço de correio (caso concreto da SKY NET cuja actividade principal e o recolha e entrega 

de correio), embora a preocupação do fisco nestes casos, que se prende com a questão da evasão 

e fuga ao fisco, ou mesmo as manipulações de informações contabilísticas para efeitos de 

redução da carga fiscal, contudo há uma necessidade do fisco analisar também os meios 

essenciais para o exercício das actividades das empresas.  

Neste artigo importa frisar que no nº 1 estão apresentados apenas as alíneas a) e b), pois são 

pertinentes ao tema na medida em que a limitação preceituada por esta norma diverge com 

custos contabilisticamente aceites relacionados com as despesas suportadas com as viaturas e 

motociclos pois estes figuram na demonstração dos resultados com um custo adicional de 17% 

influenciando nos resultados da empresa, e no nº 2 apresenta-se a alínea a) pois é nesta alínea 

onde se poderia enquadrar as viaturas ligeiras e motociclos na medida em que estes bens 

constituem meios de exploração essenciais e indispensáveis para as empresas de serviço de 

correio no exercício da sua actividade. 

  

2.1.2.10. Taxas do IVA 

A taxa do IVA é de 17% de acordo com o disposto no nº do artigo 17 do CIVA.  

Segundo Fumo (2004:80), o IVA tem uma taxa única de tributação, evitando-se, assim, a 

complexidade administrativa para os contribuintes e para a Administração Fiscal que decorrerá 

do estabelecimento de varias taxas.                
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2.1.3 IMPOSTO SOBRE RENDIMENTOS DE PESSOAS COLECTIVAS (IRPC) 

2.1.3.1. Conceito 

O IRPC é um imposto directo que incide sobre os rendimentos obtidos mesmo quando 

provenientes de actos ilícitos, no período de tributação, pelos respectivos sujeitos passivos tal 

como define o artigo nº 1 do  CIRPC aprovado pela Lei 34/2007 de 31 de Dezembro. 

 

 2.1.3.2. Incidência subjectiva  

Segundo Martinez (1997:574) o IRPC não apenas incide sobre as sociedades comercias, as 

sociedades civis sob forma comercial, as cooperativas e as empresas públicas, mas também sobre 

“entidades desprovidas de personalidade jurídica”, nelas incluídas também, designadamente, as 

heranças jacentes, as associações e sociedades sem personalidade jurídica, as sociedades 

comercias ou civis sob forma comercial anteriormente ao seu registo definitivo. 

Em Moçambique, são sujeitos passivos tributados pelo IRPC, de acordo com o artigo 2  CIRPC, 

os seguintes: 

a) As sociedades comercias ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas 

públicas e as demais pessoas colectivas de direito público ou privado com sede ou 

direcção efectiva em território Moçambicano; 

 

b) As entidades desprovidas de personalidade jurídica, com sede ou direcção efectiva em 

território Moçambicano, cujos rendimentos não sejam tributáveis em IRPS ou em IRPC 

directamente na titularidade de pessoas singulares ou colectivas; 

c) As entidades com ou sem personalidade jurídica, que não tenham sede ou direcção 

efectiva em território Moçambicano, nas condições estabelecidas nos artigos 4 e 5 deste 

Código, cujos rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos a IRPS. 

Neste artigo apenas a alínea a) e relevante pois a empresa de estudo é uma sociedade comercial 

com sede em território nacional. 
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2.1.3.3. Incidência objectiva 

De acordo com o disposto nas alíneas a) e b) c) e d), do numero 1 e os números 2,3 e 4 do artigo 

4 do Código do IRPC aprovado pela Lei 34/2007 de Dezembro, consagra a incidência objectiva. 

a) O lucro das sociedades comerciais, das sociedades civis sob forma comercial, das 

cooperativas e das empresas públicas e as demais pessoas colectivas ou entidades 

referidas nas alíneas a) e b) do nº 1 do artigo 2 que exerçam a titulo principal uma 

actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola; 

 

b) O rendimento global correspondente à soma algébrica dos rendimentos das diversas 

categorias considerada para efeitos do IRPS das entidades referidas nas alíneas a) e b) do 

nº 1 do artigo 2 que não exerçam, a título principal, uma actividade de natureza 

comercial, industrial ou agrícola; 

c) O lucro imputável a estabelecimento estável situado em território Moçambicano das 

entidades com ou sem personalidade jurídica, que não tenham sede nem direcção efectiva 

em território Moçambicano e cujos rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos a IRPS; 

d) O rendimento das diversas categorias consideradas para efeitos do IRPS auferidos por 

entidades mencionadas na alínea anterior que não possuam estabelecimento estável em 

território Moçambicano ou que, possuindo-o, não lhe sejam imputáveis. 

Para o presente tema apenas o lucro das sociedades que exerçam a título principal uma 

actividade de natureza comercial, neste caso o disposto na alínea a) do presente artigo, na medida 

em que este lucro é influenciado pelos custos não fiscalmente aceites relativamente as viaturas e 

motociclos que é o objecto principal do tema. 
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2.1.3.4. Determinação do Lucro Tributável   

Segundo Ibraimo (2002:111), Pessoas colectivas e outras entidades residentes que exerçam, a 

título principal, actividade comercial, industrial ou agrícola, a material colectável obtém-se pela 

dedução do lucro tributável dos montantes correspondentes de prejuízos fiscais e benefícios 

fiscais. 

O método usado para determinação da matéria colectável, é o método declarativo que consiste na 

tributação com base na contabilidade devidamente organizada, isto é, o lucro tributável 

corresponde ao lucro real declarado. 

O lucro tributável das pessoas colectivas e outras entidades abrangidas pelo IRPC corresponde a 

soma do resultado líquido do exercício e das variações patrimoniais positivas e negativas 

verificadas no período determinado com base na contabilidade. 

Para a determinação do resultado líquido a contabilidade deve: 

 Estar organizada de acordo com o plano de contabilidade, com as disposições legais 

específicas; 

 Reflectir todas as operações realizadas; 

 Permitir uma identificação clara dos resultados das operações das variações patrimoniais. 

De acordo com Pereira e Mota (2000:123), as pessoas colectivas e outras entidades residentes 

que exerçam a título principal actividade comercial, industrial ou agrícola, são obrigadas, a 

possuir contabilidade organizada nos termos da lei comercial e fiscal, de modo a permitir o 

controlo do lucro tributável. 

Quanto a estas entidades, a material colectável tem por base o lucro tributável de acordo com o 

seguinte esquema: 
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Matéria Colectável (MC) = lucro tributável (LT) – prejuízos fiscais (PF) – benefícios fiscais 

(BF),  ou seja: 

 
2
Mc = Lt – Pf – Bf     

 

Lucro Tributável (LT) = Resultado Liquido (RL) + Variações Patrimoniais Positivas (Vpp) – 

Variações Patrimoniais Negativas (Vpn) ± Correcções Fiscais (Cf), ou seja: 

  
3
LT = RL + Vpp – Vpn ± Cf 

 

Em Moçambique, o disposto acima coincide com o disposto nos números 1, 2, 3 do artigo 17 do 

CIRPC.  

A utilização deste elemento decorre da aplicação do CIRPC, porquanto prescreve no seu artigo 4, 

que as entidades comerciais ou civis sob a forma comercial, cooperativas, empresas públicas, e 

demais pessoas colectivas pagarão o imposto que incidirá sobre o lucro dessas entidades, 

entendido este como sendo a diferença entre o património liquido corrigido no fim e no inicio do 

período de tributação (exercício económico). 

 

2.1.3.5. Depreciações e Amortizações 

O capital das empresas mantém-se constantes do ponto de vista contabilístico, por efeito das 

depreciações e amortizações desse mesmo capital. À medida que os capitais reais (máquinas, 

edifícios e viaturas, etc.) se desvalorizam, pelo uso e consequente desgaste, deverão depreciá-los 

e amortizá-los, afectando a esse fim, periodicamente, uma parte dos rendimentos obtidos. É 

compreensível, que muitas vezes as empresas pretendam usar a técnica de depreciação a ela 

afectando uma maior percentagem dos seus rendimentos, e obtendo assim uma rápida 

reconstituição dos capitais depreciados, o que a ser admitido pelo legislador fiscal, contribua 

                                                      
2
 Retirada da obra de Pereira e Mota (2000:124) 

3
 Retirada da obra de Pereira e Mota (2000:125) 
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também para reduzir os rendimentos tributáveis. E é compreensível também que as leis fiscais 

procurem limitar essa faculdade, justificadas no CIRPC, (Martinez, 1997:579). 

Em Moçambique o disposto acima tem como base legal o previsto no artigo 26 do CIRPC: 

 São aceites como custos as amortizações e depreciações de elementos do activo fixo 

tangível; 

 A regra geral acolhida para o cálculo das depreciações é o método das quotas constantes; 

 Mediante autorização prévia poderão ser aceites outras regras. Contudo, é expressamente 

proibido o uso do método das quotas degressivas nos casos seguintes: 

i. No caso de edifícios, viaturas ligeiras, mobiliário e equipamentos sociais; 

ii. Nos casos em que os elementos do activo fixo tangível não tenham sido 

adquiridos em estado de uso. 

 

2.1.3.6. Depreciações e amortizações não aceites como custos 

Não são aceites como custos, o abaixo descriminado, e que tem como base legal actual o 

disposto no artigo 27 do CIRPC aprovado pela lei 34/2007: 

 As depreciações e amortizações de elementos do activo não sujeitos a depreciamento; 

 As depreciações e amortizações que excedam os limites legais; 

 As depreciações e amortizações praticadas para além da vida útil; 

 As depreciações viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (de valor de aquisição ou de 

reavaliação superior a 800.000,00 MT), bem como dos barcos de recreio, helicópteros e 

aviões de turismo. 
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Contudo para o presente trabalho apenas o último ponto e pertinentes na medida em que grande 

parte dos custos suportados em empresas de serviços de correio são as viaturas ligeiras, pois são 

os meios essenciais para o exercício da sua actividade, e sendo apenas aceite como custo fiscal 

valores ate 800.000,00 MT, a parte remanescente, influenciará nos resultados da empresa a 

menos do que o esperado. 

 

2.1.3.7 Encargos não dedutíveis para efeitos fiscais  

Certos custos que ao longo do exercício económico foram contabilizados, para efeito do cálculo 

do IRPC, não são aceites fiscalmente de acordo com o disposto no artigo 36 do código do IRPC, 

nomeadamente:  

1. Não são dedutíveis, para efeitos de determinação do lucro tributável os seguintes 

encargos, mesmo quando contabilizados como custos do exercício ou perdas do 

exercício: 

a) O Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas e quaisquer outros 

impostos que directa ou indirectamente incidam sobre os lucros; 

b) Os impostos e quaisquer outros encargos que incidam sobre terceiros que a 

empresa não esteja legalmente autorizada a suportar; 

c) As multas e demais encargos pela prática de infracções, de qualquer natureza, que 

não tenham origem contratual, incluindo os juros compensatórios; 

d) As indemnizações pela verificação de eventos cujo risco seja segurável; 

e) 50% das despesas com ajudas de custos e de compensação pela deslocação em 

viatura própria do trabalhador, ao serviço da entidade patronal, não facturadas a 

clientes, escrituradas a qualquer titulo, excepto na parte em que haja lugar a 

tributação em sede de IRPS, na esfera do respectivo beneficiário; 

f) 80% das despesas de representação, escrituradas a qualquer título; 
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g) Os encargos não devidamente documentados e as despesas de carácter 

confidencial ou ilícito; 

h) As importâncias devidas pelo aluguer sem condutor de viaturas ligeiras de 

passageiros ou mistas, na parte correspondente ao valor das reintegrações dessas 

viaturas que não sejam aceites como custo, nos termos a regulamentar; 

i) As despesas com combustível na parte em que o sujeito passivo não faça prova de 

que as mesmas respeitem a bens pertencentes ao seu activo ou por ele utilizadas 

em regime de locação e de que não são ultrapassados os consumos normais, 

relacionados com o objecto social da empresa. 

2. Tratando-se de sociedades de profissionais sujeitas ao regime de transparência fiscal, é 

ainda aplicável aos encargos relacionados com a utilização de viaturas ligeiras de 

passageiros ou mistas a limitação constante no Código do IRPS, que consiste em deduzir 

os mesmos em apenas 50%. 

3. Consideram-se despesas de representação, nomeadamente os encargos suportados com 

recepções, refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no País ou no 

estrangeiro a clientes ou fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades. 

4. Não são dedutíveis para efeitos de determinação do lucro tributável 50% dos encargos 

relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, designadamente, rendas ou alugueres, 

reparações e combustível, excepto tratando-se de viaturas afectas a exploração de serviço 

público de transporte ou destinados a ser alugadas no exercício da actividade normal do 

respectivo sujeito passivo e sem prejuízo das depreciações e amortizações não aceites 

como custo fiscal nos termos a regulamentar e do disposto nas alíneas h) e i) do numero 1 

do presente artigo. 

Importa salientar que apenas será apresentado o número 4 do artigo acima, uma vez que o 

mesmo esta directamente ligado ao problema. 

 

Como forma de dar continuidade ao tema proposto, no ponto seguinte é feita uma abordagem em 

torno de aspectos inerentes a contabilidade. 
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2.2. ENQUADRAMENTO CONTABILÍSTICO 

Neste tópico, aborda-se as normas e princípios contabilísticos, que colidem com as normas 

fiscais, distorcendo a imagem verdadeira e apropriada da situação económica e financeira da 

empresa apresentadas nas demonstrações financeiras, na medida em que é neste instrumento 

contabilístico onde é referenciado o IVA não dedutível na aquisição, reparação, manutenção e 

combustível das viaturas ligeiras, pois são considerados como custo. 

Será abordado também contas contabilísticas relevantes que estão directamente relacionadas com 

as viaturas e motociclos. 

 

2.2.1 Conceito de Contabilidade 

Para Franco (1997:21), a contabilidade “é a ciência que estuda os fenómenos ocorridos no 

património das entidades, mediante o registo, a classificação, a demonstração expositiva, a 

análise e a interpretação desses factos, com o fim de oferecer informações e orientações 

necessárias à tomada de decisões sobre a composição do património, suas variações e o resultado 

económico decorrente da gestão da riqueza patrimonial”. 

 

Jacinto (1990:26) conceitua a “contabilidade como o estudo do património, suas variações, pelos 

efeitos das actividades desenvolvidas pela empresa”. 

 

Podemos então afirmar que a contabilidade é uma “ciência” que visa estudar, controlar e revelar 

o real estado do “património”. 
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2.2.2 Princípios Contabilísticos  

A contabilidade desempenha um papel preponderante na economia do país na medida em que 

através da mesma, as organizações recorrem a esta área do saber para apresentar as suas rotinas e 

melhor gestão dos seus activos. 

De acordo com o PGC-NIRF aprovado pelo Decreto 70/2009 de 22 de Dezembro, a empresa 

devera observar os princípios que adiante se enumeram, a fim de dar uma imagem correcta da 

sua situação económica e financeira: 

 Da Continuidade - Considera-se que a empresa opera continuamente com duração 

ilimitada. Desta forma, entende-se, que a empresa não tem intenção nem necessita de entrar 

em liquidação ou de reduzir significativamente o volume das suas operações. 

 Da Consistência - Considera-se que a empresa não altera as suas políticas contabilísticas de 

um exercício para o outro, devendo indicar no anexo as alterações consideradas 

materialmente relevantes. 

 Da Prudência - A empresa deve acautelar nas suas contas a necessária precaução para fazer 

face as estimativas decorrentes da sua actividade, sem que daí resulte a constituição de 

reservas ocultas ou provisões excessivas que afectem a quantificação de activos e proveitos 

por defeito ou de passivos e custos por excesso. 

 Da Especialização dos Exercícios - A empresa deve reconhecer os proveitos e os custos à 

medida que eles ocorram, tenham ou não sido recebidos ou pagos, devendo incluí-los nas 

demonstrações dos exercícios a que respeitam. 

 Do Custo Histórico - A empresa deve efectuar os registos contabilísticos com base nos 

custos de aquisição ou de produção. 

 Da Substância sobre a forma - A empresa deve contabilizar as operações com base na sua 

substância e realidade financeira, e não atender apenas à sua forma legal. 

 Da Materialidade - As demonstrações financeiras devem evidenciar todos os elementos que 

sejam relevantes e que possam afectar avaliações ou decisões pelos utentes interessados. 
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Como foi dito no princípio que algumas normas e princípios contabilísticos divergem com as 

normas fiscais, em que certos custos não são aceites fiscalmente violando o princípio da 

especialização do exercício, neste caso aos custos associados as viaturas ligeiras e motociclos, o 

registo do custo de aquisição das viaturas e motos não reflecte ao custo suportado na medida em 

que conta um custo adicional do IVA não dedutível, pondo em causa a continuidade da empresa 

dado que são bens essenciais para o normal funcionamento da empresa.  

 

2.2.3 Contas Contabilísticas relevantes 

As contas contabilísticas constituem a base de toda a escrituração, dado que e a partir dela que se 

desenvolve todo o trabalho contabilístico, pelo que para o presente trabalho é pertinente a 

abordagem de algumas contas relevantes que o sustentarão. 

  

2.2.3.1 Activos Fixos Tangíveis   

De acordo com diversos autores nomeadamente Mendes (2001:141) e Borges (1998:521) esta 

conta integra os imobilizados tangíveis móveis ou imóveis, que a empresa utiliza na sua 

actividade operacional, sem objectivo de serem vendidos ou transformados, com carácter de 

permanência superior a um ano. 

Inclui igualmente as benfeitorias e as grandes reparações que sejam de acrescer ao custo 

daqueles imobilizados. 

Activos fixos tangíveis são itens tangíveis que sejam detidos para uso na produção ou 

fornecimento de bens ou serviços, para arrendamento a outros, ou para fins administrativos e se 

espera que sejam usados durante mais do que um período, (IAS 16, paragrafo 6). 

Segundo o PGC-NIRF  integram esta classe os seguintes bens: 

 Construções; 

 Edifícios industriais; 
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 Edifícios administrativos e comerciais; 

 Edifícios para habitação e outros fins sociais; 

 Vias de comunicação e construções afins; 

 Equipamento básico; 

 Mobiliário e equipamento administrativo social; 

 Equipamento de transporte; 

 Taras e vasilhames; 

 Ferramentas e utensílios; 

 Activos de exploração e avaliação de recursos minerais; e 

 Outros activos tangíveis 

 

2.2.3.2. Amortizações e Depreciação  

A amortização consiste numa operação que visa imputar o custo da utilização dos imobilizados 

pelos diferentes exercícios abrangidos pela vida útil ou duração económica do bem. Entendendo-

se por vida útil, o período de tempo durante o qual se espera que possam ser utilizados os 

diferentes imobilizados em boas condições de funcionamento, Mendes (2001:154). 

Depreciação é definida como sendo a imputação da quantia depreciável de um activo durante a 

vida útil. Dentro desta definição, a quantia depreciável é entendida como sendo o custo de um 

activo ou outra quantia substituta do custo nas demonstrações financeiras, deduzido do seu valor 

residual, (IAS 16, parágrafo 6). 
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2.2.3.3 Gastos e Perdas 

A definição de gastos engloba as perdas bem como os custos que provem do decurso das 

actividades normais da entidade e que incluem, por exemplo, o custo das vendas, as 

remunerações ao pessoal e as amortizações. Geralmente tem a forma de saídas ou reduções de 

activos como caixa e equivalente de caixa, inventários, instalações e equipamentos, (Quadro 

Conceptual da NCRF, parágrafo 76). 

A contabilidade abrangendo já não só a esfera externa, mas também a interna, constitui um 

indispensável auxiliar neste campo. Uma empresa suporta custos com vista a obtenção de 

proveitos; custos e proveitos concorrem para a formação do resultado, Borges (1998:614). 

Ainda segundo este autor, consideram-se gastos e perdas os que comprovadamente forem 

indispensáveis para a realização dos proveitos ou ganhos sujeitos a imposto ou para a 

manutenção da fonte produtora nomeadamente os seguintes: 

 Encargos relativos á produção ou aquisição de quaisquer bens ou serviços, tais como 

matérias utilizadas, mão-de-obra, energia e outros gastos gerais de fabricação, 

conservação e reparação; 

 Encargos de distribuição e venda, abrangendo os de transportes, publicidade e colocação 

de mercadorias; 

 Encargos de natureza financeira, como juros de capitais alheios aplicados na exploração, 

descontos, ágios, transferências, diferenças de câmbio, gastos com operações de crédito, 

cobrança de dívida e emissão de acções obrigações e outros títulos e prémios de 

reembolso; 

 Encargos de natureza administrativa, tais como remunerações, ajudas de custos, pensões 

ou complementos de reforma, material de consume corrente, transportes e comunicações, 

rendas, contencioso e seguros, incluindo os de vida e operações do ramo «Vida», 

contribuições para fundos de poupança-reforma, contribuições para fundos de pensões e 

para quaisquer regimes complementares da segurança social; 
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 Encargos fiscais e parafiscais, estes devem corresponder as actividades referentes ao 

exercício económico corrente; 

 Depreciações e Amortizações, regista a depreciação dos meios imobilizados; 

 Provisões, regista no fim do exercício, a estimativa dos riscos nos diferentes tipos de 

provisões previstas que tenham características de custos operacionais; e 

 Menos - valias realizadas, relativas as perdas sofridas relativamente a elementos do activo 

imobilizado mediante transmissão onerosa, bem como os derivados de sinistros; 

Em Moçambique no PGC-NIRF , os custos suportados são contabilizados na classe 6 – Custos e 

Perdas. Ao contrário do que se poderia supor, a denominação não visa agrupá-los tendo em 

atenção as funções da empresa – administrativa, comercial, industrial, etc., nos respectivos 

lugares, ou centros de custos – explorações, departamentos, secções, etc., mas antes, e apenas, 

agrupá-los pela sua natureza: 

 Custos dos inventários; 

 Gastos com o Pessoal; 

 Fornecimentos e serviços de terceiros; 

 Perdas por imparidade do período; 

 Provisões do período; 

 Perda por redução do justo valor; 

 Outros gastos e perdas operacionais; e 

 Gastos e perdas financeiras. 

As contas de custos pertinentes para o tema é o de amortização do exercício na medida em que 

esta conta serve para registar a depreciação do activo fixo tangível, neste caso as viaturas ligeiras 

e motociclos, evidenciadas na demonstração de resultados acrescidas do IVA não dedutível pois 

contabilisticamente é considerado como custo, e a de fornecimento e serviços de terceiros onde 
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são registados os gastos incorridos na reparação, manutenção bem como de combustíveis 

acrescidos também o IVA não dedutível. 

Em Moçambique, as amortizações considerados custos para efeitos fiscais, e o respectivo regime 

encontra-se previsto no artigo 26 do CIRPC.  

 

2.2.3.4 Demonstração de Resultados 

As demonstrações financeiras são uma representação estruturada da posição financeira e do 

desempenho financeiro de uma entidade. O objectivo das demonstrações financeiras é o de 

proporcionar informação sobre a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de 

caixa de uma entidade que seja útil a um conjunto alargado de utilizadores quando tomam 

decisões económicas, (NCRF 1, parágrafo 5). 

Relativamente a demonstração de resultados, uma entidade deve apresentar todos os itens de 

rendimento e de gastos reconhecidos no período contabilístico, quer tenham sido reconhecidos 

no resultado do período contabilístico, quer tenham sido reconhecidos directamente em outras 

componentes do capital próprio (NCRF 1, parágrafo 45). 

É a partir deste instrumento que é apurado o lucro fiscal, onde são efectuadas as correcções 

fiscais para a formação da matéria colectável, gerando desta forma a conflitualidade no 

empresariado entre as normas contabilísticas e fiscais, quer na óptica da despesa quer na óptica 

do rendimento. 

 É também neste instrumento contabilístico onde são evidenciadas as distorções relativas a 

imagem verdadeira e apropriada do desempenho da empresa por efeito fiscal, na medida em que 

é referenciado o tratamento contabilístico do IVA suportado não dedutível, pois 

contabilisticamente é considerado como custo e como tal é dedutível no apuramento do resultado 

líquido do exercício.  
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2.3 Diferenças entre o Lucro Contabilístico e Lucro Tributável 

“Resultado contabilístico é o resultado global positivo ou negativo agregado, de um período, 

incluindo resultados extraordinários, como relatado na demonstração dos resultados líquidos, 

antes da dedução dos respectivos impostos sobre os lucros ou da adição da respectiva poupança 

do imposto sobre os lucros”, (IAS 12, parágrafo 3). 

“O resultado liquido é dado pela contabilidade organizada de acordo com a lei comercial e fiscal 

e consiste na diferença entre o somatório de proveitos e o somatório de custos, conforme a 

descriminação constante da demonstração dos resultados” (Pereira e Mota, 2000:125). 

O lucro é frequentemente usado para medir o desempenho ou como base para medir outros 

indicadores tais como o retorno de um investimento ou resultado por acção. Os elementos 

directamente relacionados com a mensuração do lucro são os rendimentos e os gastos, (Quadro 

Conceptual da NCRF, parágrafo 67). 

“O lucro fiscal resulta do somatório do resultado do exercício e das variações patrimoniais 

positivas (a acrescer – custos contabilísticos não aceites como custos fiscais) e negativas (a 

deduzir – proveitos contabilísticos não considerados proveitos fiscais) não reflectidas nesse 

resultado, determinadas com base na contabilidade e eventualmente corrigidos nos termos do  

CIRPC” (Pereira e Mota, 2000:125). 

“Diferenças temporais são as diferenças entre o lucro tributável e o resultado contabilístico de 

um período em que algumas rubricas de proveitos e de custos foram incluídas no lucro tributável 

não coincidem com o período em que elas foram incluídas no resultado contabilístico. As 

diferenças temporais originam-se num período e revertem num ou mais períodos subsequentes”, 

(IAS 12, parágrafo 3). 

“Diferenças permanentes são as diferenças entre o lucro tributável e o lucro contabilístico de um 

período que se originam no período corrente e que não revertem nos períodos 

subsequentes”,(IAS 12, parágrafo 3) 

Uma razão para a diferença entre o lucro tributável e o resultado contabilístico é a de que se 

considera que certas rubricas são apropriadamente incluídas num cálculo mas se exige que sejam 

excluídas do outro. Por exemplo, em muitos sistemas de tributação alguns donativos não são 
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susceptíveis de dedução na determinação do lucro tributável; porém, tais quantias seriam 

deduzidas na determinação do resultado contabilístico. As diferenças como estas são descritas 

como “diferenças permanentes”, (IAS 12, parágrafo 5). 

Uma outra razão para diferenças entre o lucro tributável e o resultado contabilístico, é a de que 

certas rubricas, consideradas na determinação de ambos os resultados, são incluídas nos cálculos 

de períodos diferentes. Por exemplo, os princípios contabilísticos podem especificar que certos 

proventos sejam incluídos nos resultados contabilístico na altura em que os bens ou serviços 

sejam entregues mas as regras fiscais podem exigir ou permitir a sua inclusão na altura da 

cobrança (do dinheiro).  

O total destes proventos incluídos no resultado contabilístico e no lucro tributável será ao fim e 

ao cabo o mesmo, mas os períodos de inclusão diferirão. Um outro exemplo é quando a taxa de 

depreciação usada na determinação do lucro tributável difere da usada na determinação do 

resultado contabilístico. Este tipos de diferenças são descritos como “diferenças temporais”, 

(IAS 12, parágrafo 6) 
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CAPITULO III - ESTUDO DE CASO 

 

3.1. Apresentação da empresa 

A Skynet Moçambique, é uma sociedade anónima e tem a sua sede social na Av. Kim Il Sung 

961 em Maputo. Existe no mercado a mais de 13 anos, tendo sido comprada em Junho de 2009 

pela empresa Sul Africana Cross Roads (PTY), mantendo os mesmos serviços, funcionários e a 

mesma designação comercial. Tem delegações nas cidades de Nampula, Nacala, Beira, Tete e 

Inhambane e agentes em Quelimane, Vilanculos, Lichinga, Chimoio e Pemba. 

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de correio, de recolha, transporte e entrega 

de correio internacional e nacional, ordinário e expresso. 

 

3.2. Tratamento fiscal das despesas com viaturas ligeiras em sede do IVA e do IRPC não 

dedutíveis e o impacto no resultado da Skynet. 

O IVA suportado nas aquisições das viaturas ligeiras e motociclos, respectiva reparação, 

manutenção e o combustível na Skynet não é dedutível, de acordo com o disposto nas alíneas a) 

e b) do número 1 do artigo 20 do CIVA, o que constitui um custo adicional, influenciando no 

resultado líquido que será relativamente 17% a menos do esperado, arcando assim a empresas 

com o prejuízo para se tornar competitiva, uma vez que não goza de nenhuma isenção por parte 

das leis fiscais. 

Relativamente ao IRPC, no acto da determinação do lucro tributável, as despesas com os bens 

em causa, são dedutíveis apenas em 50% do seu valor, conforme prevê o número 4 do artigo 36 

do CIRC, sendo que os restantes adicionam-se a matéria colectável, agravando o valor do 

imposto. 

Ainda nesta perspectiva, relativamente as amortizações, sendo o método utilizado o das quotas 

constantes, são apenas aceites como custos fiscais, a parte da amortização correspondente a 

800.000,00 MT tal como prevê a alínea e) do artigo 27, do CIRPC, contudo esta norma para o 
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caso da Skynet ainda não teve impacto nos resultados pois a amortização das viaturas adquiridas 

ainda não excederam a 800.00,00 MT. 

 

 3.3. Análise e Discussão dos Resultados obtidos na Skynet 

Os resultados tiveram como base as entrevistas elaboradas no âmbito da presente pesquisa em 

anexo, devidamente identificado com perguntas directas visando colher percepções em torno da 

imposição legal relativamente a não dedução do IVA e dos custos não fiscalmente aceites em 

sede do IRPC, relacionados com as viaturas ligeiras e motociclos. 

Em função do problema levantado, o IVA suportado na aquisição e nas despesas desses bens, 

não é dedutível, conforme estabelecem as alíneas a) e b), do nº 1, do artigo 20, do CIVA, e 

contabilisticamente é considerado como custo adicional de 17%, e como tal é dedutível no 

apuramento do resultado liquido do exercício, e certas despesas inerentes a essa viaturas e 

motociclos no que respeita a combustível e amortizações são parcialmente aceites para o calculo 

do IRPC, tal como prevê o nº 4, do artigo 36, do CIRPC.  

Nas actividades em empresas de serviço de correio como é o caso da Skynet, em que um dos 

maiores activos são as viaturas ligeiras e motociclos que servem para fazer a distribuição. A não-

aceitação dessas despesas constituem uma penalização para o empresariado deste ramo de 

negócios. 

 

Poderemos demonstrar as situações acima descritas, tendo em conta os documentos 

contabilísticos fornecidos pela empresa (anexos). 

Aquisições de duas viaturas ligeiras a gasóleo para serviços de correios inter-provincial por 

222.000,00MT (factura 0022, IVA incluído) e 733.213,00MT (factura 226585, IVA incluído) 

ambas em anexo. 

Compra de combustível no total de 864.194,96 MT (balancete anexo) As despesas de 

manutenção das viaturas existentes foram de 337.141,03 MT (balancete anexo), todas as viaturas 

foram adquiridas durante o ano e entraram imediatamente em funcionamento. As mesmas são 
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amortizadas usando o método das quotas constantes com uma vida util estimado de 4 anos e um 

valor residual equivalente a 10% do valor da sua aquisição. A demonstração de resultado (anexo) 

do ano em causa evidencia um lucro contabilístico de 11.271.578,86 MT. 

 

 

 

Tabela 1: Óptica fiscal actual 

 

Óptica fiscal Débito Crédito 

Viaturas (Activo Fixo 

tangível)     

Ligeiras a Gasóleo 955.213,00   

Disponibilidades   955.213,00 

P/aquisição da viatura     

   Fornecimento e Serv. 

Terceiros     

Gasolina 864.194,96   

IVA     

Disponibilidades   864.194,96 

P/ aquisição de 

combustível     

   Fornecimento e Serv. 

Terceiros     

Reparação das Viaturas 337.141,03   

Disponibilidades   337.141,03 

P/ reparação das viaturas     

   Amortização do 

exercicio 

  Viaturas 214.922,93 

 Amortizações 

Acumuladas 

 

214.922,93 

P/ amortizações anuais 

  

    

Fonte: Elaboração Própria  
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Tabela 2: Óptica Proposta 

   Óptica fiscal proposta Débito Crédito 

Viaturas (Activo Fixo 

Tangível     

Ligeira a gasóleo 816.421,37   

IVA dedutível 138.791,63   

Disponibilidade   955.213,00 

P/aquisição da viatura     

   Fornecimento e Serv. 

Terceiros     

Gasolina 738.628,17   

IVA dedutível     

Gasolina 125.566,79   

Disponibilidades   864.194.96 

P/ aquisição de 

combustível     

   Fornecimento e Serv. 

Terceiros     

Reparação das Viaturas 288.154,73   

IVA dedutível 48.986,30   

Disponibilidades   337.141,03 

P/ reparação das viaturas     

   Amortização do Exercicio 

  Viaturas 183.694,81 

 Amortizações 

Acumuladas 

 

183.694,81 

P/ amortizações anuais 

   

Fonte: Elaboração Própria 
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Com as demonstrações feitas, pode-se constatar que efectivamente a empresa incorre num custo 

adicional de 17%, na ordem de  138.791,63 MT na aquisição, 125.566,79 MT no combustível e 

48.986,30 MT na reparação e manutenção de viaturas, o que efectivamente põe em causa o 

desempenho financeiro da empresa num total de 313.344,72 MT. 

 

Relativamente ao IRPC em que são aceites apenas 50% das despesas com viaturas ligeiras, 

incluindo o IVA, conforme ilustra o modelo 22 (anexo), o acréscimo dos restantes 50% acrescem 

a matéria colectável agravando o valor do imposto, apresentando um diferencial de 53.942,72 

MT.  

De salientar que a tabela abaixo apenas contém itens relevantes, inerentes às viaturas ligeiras e 

motociclos como forma de avaliar o impacto desta variável, tomando em consideração que todos 

os outros itens permanecem constantes.  

 

Tabela 3: Apuramento do Imposto  

 Apuramento do Lucro Tributável Actual Proposto Diferença 

1 Resultado Exercício 11.271.578,00 11.271.578,86 0,00 

2 Depreciações e amortizações não aceites 

como custo 

0,00 0,00 0,00 

3 50% dos encargos com viaturas ligeiras 

de passageiros 

168.571,00 0,00 (168.571,00) 

4 Lucro Tributável (1˖2˖3) 11.440.149,86 11.271.578,86 (168.571,00) 

5 IRPC a pagar (taxa normal de 32%) 3.660.847,96 3.306.905,24 (53.942,72) 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Feitas as demonstrações, provamos de facto que as normas fiscais têm uma grande influência nos 

objectivos das empresas que é a maximização do lucro, afectando negativamente na sua 

operatividade, estabilidade e crescimento destas. 

Tendo em conta a natureza da sua actividade, os custos não recuperáveis ou não dedutíveis 

reduzem a capacidade das empresas de serviço de correio no investimento de novas viaturas e 

motociclos para melhor eficiência nos seus serviços. 

Mais ainda, a carga fiscal suportada reflectem no preço de venda dos serviços, na medida em que 

é sobre aquele custo suportado onde será calculada a margem do lucro da empresa, onerando 

consideravelmente o preço dos serviços para a sociedade como um todo.  

Uma das expectativas da sociedade, especialmente do empresariado, é a redução da carga 

tributária, pois somente assim os produtos e serviços atinjam melhor nível de competitividade, o 

que possibilita maior incremento nas vendas, e crescimento das empresas.  



36 

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
 

 

4.1. Conclusões 

 Ao longo da explanação conclui-se de facto que as normas fiscais colidem com as normas 

contabilísticas, quer na óptica das despesas bem como na óptica do rendimento, pondo 

em causa os objectivos preconizados pelo empresariado que é a maximização do lucro e o 

valor da empresa; 

 O estudo levado a cabo, demonstra que o custos fiscais não dedutíveis em sede do IVA e 

do IRPC inerentes as despesas com viaturas e motociclos utilizadas nas empresas de 

serviço de correio, tem um impacto negativo sobre lucros por estas gerados; 

 As empresas de serviço de correio cuja actividade principal é a entrega e recolha de 

correio nacional e internacional, não tem direito a dedução do IVA na aquisição, 

reparação, manutenção, assim como despesas com combustível, para o seu normal 

funcionamento, incorrendo deste modo num custo adicional que influencia no resultado 

liquido que será relativamente 17% a menos do esperado; 

 Relativamente ao IRPC deduz-se em que apenas 50% daquelas despesas, sendo os 

restantes 50% adicionados a matéria colectável, consequentemente agrava o valor do 

IRPC a pagar e reduz o lucro líquido da empresa; e 

 Dado o tipo de actividade destas empresas, que é o serviço de transporte e entrega de 

correio, em que as viaturas ligeiras e motociclos são os meios essenciais para o seu 

normal funcionamento, conclui-se que estas empresas de facto não gozam de nenhum 

benefício fiscal, pondo em risco a sua operatividade e crescimento.             
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4.2. Recomendações 

Face as constatações verificadas ao longo do estudo recomenda-se:  

 Face a problemática do tema em questão, em que as viaturas e motociclos são meios 

essências para o normal funcionamento das empresas de correio, pois estes bens estão 

directamente relacionados com a actividade principal da empresa, apela-se aceitação na 

totalidade dos custos para efeitos de cálculo do IRPC; 

 Relativamente ao IVA, apela-se a aceitação da dedução, abrindo-se uma excepção no 

ponto 2 do artigo 20 do CIVA aprovado pela Lei nº 32/2007 de 31 de Dezembro, em que 

não se verifica, contudo, a exclusão do direito a dedução, para estes casos em que as 

viaturas ligeiras e motociclos ainda que não sejam objecto de actividade, consideram-se 

objecto de exploração pois concorrem directamente para o normal funcionamento da 

empresa. 

 Ainda nesta perspectiva, chama-se a reflexão as autoridades competentes visando a 

criação de mecanismos de fiscalização dos activos fixos tangíveis neste caso as viaturas 

ligeiras e motociclos afectos directamente a actividade das empresas de serviços de 

correio de forma a que estas cumpram com as suas obrigações fiscais sem que incorram 

em prejuízos.   
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Anexo 1: Credencial 
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Anexo 2: Solicitação de Esclarecimento a Autoridade tributária de Moçambique e 

Fiscalistas 

 

 

O IVA suportado na aquisição de viaturas de turismo, motos e motociclos, respectiva 

reparação e manutenção, assim como o combustível, não e dedutível, com excepção da 

aquisição de gasóleo, cujo imposto e dedutível na proporção de cinquenta por cento 

conforme estabelecem as alíneas a) e b), do nº 1, do artigo 20, do CIVA, aprovado pela 

Lei nº 32/2007, de 31 de Dezembro, sendo estas consideradas como um custo adicional 

do exercício ou do imobilizado.  

Na alínea a) do nº 2 do mesmo artigo, estabelece que não se verifica, contudo a exclusão 

do direito a dedução as despesas mencionadas na alínea a) do número anterior, 

quando respeitam a bens cuja venda ou exploração constitua objecto de actividade 

do sujeito passivo, sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior 

relativamente a combustíveis que não sejam adquiridos para revenda.  

1. Face ao exposto acima, tendo em conta o tema em estudo relacionado com as viaturas e 

motociclos utilizadas pelas empresas de Serviço de Correio,  como por exemplo a DHL, 

Skynet, etc., na minha opinião esses bens deveriam conferir direito a dedução do IVA nas 

despesas acima mencionadas na medida em que constituem meios de exploração o essenciais e 

indispensáveis para o exercício da sua actividade.  

Assim, solicito o esclarecimento se a minha interpretação entra em choque ou não com a Lei em 

questão, chamando a reflexão por parte da V. Excia o tipo de actividade desempenhada por 

estas empresas que é a entrega, recolha e Transporte de correio expresso. 
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Anexo 3: Reposta da Autoridade Tributária de Moçambique 
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Anexo 4: Entrevista a Empresa de Serviço de Correio Skynet 

 

 

 

1. Denominação da empresa. 

 

2. Área de actuação da empresa? 

 

3. Tempo de existência legal no mercado? 

 

4. Possui filiais? Quantas? Onde? 

 

5. Tipo de empresa do ponto de vista contabilístico? Usa o PGC ou PGC-NIRF? 

 

6. A vossa empresa deduz o IVA nas despesas relativas a aquisição, reparação, manutenção, 

bem como de combustiveis de viaturas ligeiras e motociclos no exercicio da sua 

actividade? Com que base legal? 

 

7. Se responder positivamente, terao sofrido alguma penalizaçao por parte das autoridades 

fiscais? 

 

8. Que implicações poderão advir da não dedução do IVA na aquisição, manutenção e 

reparação de viaturas ligeiras e motociclos, bem como as despesas respeitantes a 

combustiveis, conforme o disposto nas alineas a) e b) do nº 1 do artigo 20 da Lei 32/2007 

de 31 de Dezembro, suportado pelas empresas que operam neste ramo de negócios, na 

óptica dos resultados das mesmas?  

 

9. A vossa empresa solicitou as autoridades competentes a autorizaçao para que 

excepcionalmente exercesse o direito a deduçao do IVA nas operaçoes supra 

mencionadas , de modo a que a norma em causa não tenha reflexos negativos a mesma?  

 

9.1. Caso tenha respondido negativamente a questão supra, questiona-se: na prática 

como a empresa tem feito para colmatar este facto, transfere os encargos resultantes 

da situação mencionada através do preço? Ou a empresa arca com os prejuízos para 

se tornar competitiva? 

 

10. Caso o IVA não seja deduzido, será que a recuperação do investimento levará o tempo 

previsto? Qual é o método utilizado para a amortização das viaturas e motos? O método 

utilizado é viavel? Caso não qual seria o mais viável para a empresa? 

 

11. Que medida sugeriria às empresas deste ramo e ao Governo, para inverter o cenário 

resultante da não dedução do IVA. 
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12. Relativamente a determinação do lucro tributável em sede do IRPC, são dedutíveis em 

apenas 50% do seu valor, tal como prevê o nº 4, do artigo 36, da Lei nº 34/2007, de 31 de 

Dezembro, o que significa que os restantes 50% adicionam-se à matéria colectável, 

aumentando deste modo a base tributável. Face a realidade supra, na sua opinião quem 

vai suportar o custo não aceite? E quais poderão ser as suas consequências? 

 

13. Mais ainda no que respeita ao IRPC, o regime fiscal das amortizações referentes a 

viaturas ligeiras são apenas aceites como custos fiscais, a parte da amortização 

correspondente a 800.000,00 MT, tal como prevê a alínea e), do artigo 27, do 

CIRPC.(NB:Caso o valor de aquisicao seja superior a 800.000,00 MT)  
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Anexo 5: Entrevistados 

 

 

 

Grupo A: Fiscalistas 

 

1. Alberto Salvador Chambule, Técnico Tributário Principal de 2ª Classe na Autoridade 

Tributária de Moçambique – Direcção de Reembolso do IVA; 

 

 

2. Florinda Uache, Técnica da Direcção de Normção na Autoridade Tributária de 

Moçambique – Direcção de Normação; 

 

 

3.  Gil Andre Gabriel, Técnico Tributário Superior na Autoridade Tribuátria de 

Moçambique – Secretariado Executivo do Conselho de Fiscalidade; 

 

 

Grupo B: Contabilistas 

 

1. Isaias Honwana, Técnico Financeiro Senior na Gapi, SI-SA, Departamento Financeiro e 

Administrativo; 

 

 

2. Julio Sergio, Tax Manager na Grant Thornton; 

 

 

3. Melania Detepo, Contabilista na Skynet, Moçambique. 
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